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2 — A aplicação dos critérios referidos no número an-
terior deverá garantir a contiguidade da zona beneficiária 
no continente de Portugal.

CAPÍTULO III

Disposições finais e transitórias

Artigo 8.º
Disposições comunitárias

1 — As disposições que se revelem necessárias a asse-
gurar, ao longo do período de implementação, o integral 
respeito pela decisão da Comissão Europeia relativamente 
aos incentivos em causa, nomeadamente no que se refere à 
sua aplicação às diferentes actividades económicas, serão 
objecto de portaria conjunta dos membros do governo da 
área das Finanças e do Trabalho e Solidariedade Social.

2 — Às medidas de incentivo regulamentadas pelo pre-
sente decreto-lei são aplicáveis as regras estabelecidas pela 
Portaria n.º 170/2002, de 28 de Fevereiro, até à aprovação 
da portaria referida no número anterior.

Artigo 9.º
Norma revogatória

É revogado o Decreto-Lei n.º 310/2001, de 10 de De-
zembro.

Artigo 10.º
Produção de efeitos

O presente decreto-lei produz efeitos desde 1 de Janeiro 
de 2007.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 7 de 
Fevereiro de 2008. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Pedro Manuel 
Dias de Jesus Marques.

Promulgado em 13 de Março de 2008.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 17 de Março de 2008.
O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.º 56/2008
de 26 de Março

A Lei n.º 27/2006, de 3 de Julho, que aprovou a Lei de 
Bases da Protecção Civil, definiu a Comissão Nacional de 
Protecção Civil como o órgão de coordenação em maté-
ria de protecção civil, assistindo o Primeiro -Ministro e o 
Governo nesta matéria.

A referida lei estabeleceu ainda as competências e 
composição da Comissão, importando determinar que 
as normas para o seu funcionamento são as definidas por 
portaria do membro do Governo responsável pela área da 
protecção civil.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Regulamentação

As normas de funcionamento da Comissão Nacional 
de Protecção Civil, a que se referem os artigos 36.º e 37.º 
da Lei n.º 27/2006, de 3 de Julho, são definidas por por-
taria do membro do Governo responsável pela área da 
protecção civil.

Artigo 2.º
Norma revogatória

É revogado o Decreto Regulamentar n.º 23/93, de 19 
de Julho.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24 de 
Janeiro de 2008. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira — Rui 
Carlos Pereira — Alberto Bernardes Costa — Francisco 
Carlos da Graça Nunes Correia — Manuel António Go-
mes de Almeida de Pinho — Jaime de Jesus Lopes Sil-
va — Mário Lino Soares Correia — Pedro Manuel Dias 
de Jesus Marques — Francisco Ventura Ramos — Manuel 
Frederico Tojal de Valsassina Heitor.

Promulgado em 13 de Março de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 17 de Março de 2008.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Decreto Regulamentar n.º 10/2008
de 26 de Março

As serras de Monchique e do Caldeirão possuem valores 
naturais de elevada relevância pelo que foram incluídas na 
Lista Nacional de Sítios, 1.ª e 2.ª fases, aprovadas pelas 
Resoluções do Conselho de Ministros n.os 142/97, de 28 
de Agosto, e 76/2000, de 5 de Julho, respectivamente, 
no âmbito da Directiva n.º 92/43/CEE, do Conselho, de 
21 de Maio (vulgarmente designada directiva habitats), 
tendo vindo posteriormente a integrar, conforme Decisão 
da Comissão de 19 de Julho de 2006, a lista de Sítios de 
Importância Comunitária da Região Biogeográfica Me-
diterrânica.

Estas áreas são também reconhecidas pela sua grande 
importância para a conservação de comunidades avifaunís-
ticas, nomeadamente algumas espécies de aves de rapina 




